
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N' 449, DE 08 DE MAIO DE 2002. 

CRIA EMPREGOS DE OFICIAL DE RECURSOS 
HUMANOS, MONITOR DE LABORATORIO DE 
INFORMÁTICA E DE PROFESSOR DE GEOGRAFIA, NO 
QUADRO DE PESSOAL DA FUNDACÂO EDUCACIONAL 
GUACUANA (FEG), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. - 12 A categoria funcional de MONITOR DE 
LABORATÓRIO DE PROCESSAMENTO DE DADOS, existente no Anexo li, da Lei 
Municipal nº 3164, de 12/01/1994, Referência ''C'', passa a denominar-se MONITOR DE 
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, Referência "C"'. 

Art. 22 Ficam criados no Anexo li, da Lei Municipal nº 
3164, de 1210111994, mais um (01) emprego público de MONITOR DE LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA, Referência "C", e um (01) emprego público de OFICIAL DE RECURSOS 
HUMANOS, Referência "U": 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......................................................................................................................... . 

ANEXO li 
EMPREGOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, OPERACIONAIS E TÉCNICOS DA FEG 

QTDE. DE 
EMPREGOS 

01 

. . 

01 

. . 

DENOMINAÇAO DA REFERENCIA 
CATEGORIA FUNCIONA 

. . . 

MONITOR DE 

JORNADA 

L~~f----,---f---~S~EMANAL 
CRIO C 30 horas LABORAT 

. DE INFORMÁTICA 
·OFICIAL DE RECU Rso·~s+---~u------4~0~h~oras----j 

HUMANOS . ,, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......................................................................... . 

§ 1° - A escolaridade mínima exigida para o ingresso e as 
atribuições do emprego de Monitor de Laboratório de Informática, antigo Monitor de 
Laboratório de Processamento de Dados, são as dispostas no Regimento Interno, conforme 
dispõe o art. 4 7, da Lei Municipal nº 3164, de 12/01/1994. 

§ 2° - A escolaridade mínima exigida para o ingresso no 
emprego de Oficial de Recursos Humanos, será a do Ensino Médio, completo, e seu 
ocupante terá como atribuições o gerenciamento e a execução de todas as rotinas relativas 
a administração de pessoal, notadamente de controle de freqüência, elaboração de folha de 
pagamento, elaboração de cálculos de verbas trabalhistas, previdenciárias e securitárias e 
outros encargos do empregado e do empregador, e tarefas afins, e do administração de 
recursos humanos (treinamento e capacitação). 
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§ 3° - O emprego de Oficial de Recursos Humanos 
comporta substituição durante os afastamentos de seu ocupante, ou designação de 
ocupante de outro cargo ou emprego público para o exercício de suas atribuições, enquanto 
o emprego não vier a ser preenchido mediante concurso público, fazendo o substituto ou o 
designado, jus à diferença entre sua Referência e a Referência ''U''. 

Art. 3º Fica criado no Anexo 1, da Lei Municipal nº 3164, 
de 12/01/1994, mais um (01) emprego público de PROFESSOR DE GEOGRAFIA, 
Referência ''NH'': 

•• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
A- ENSINO DE 2° GRAU E ENSINO DO 1º GRAU -5" A 8" SÉRIES 

QTDE. DE DENOMINAÇAO REFERENCIA 

' EMPREGOS 
01 PROFESSOR DE GEOGRAFIA NH 

" 

Art. 42 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, correndo as despesas com sua 
execução por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Mogi Guaçu, 08 de Maio de 2002. "Ano 125' da 
Fundação do Município, em 09 de Abril de 1877''. 
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4R. DIONÍSIO BARBOSA 
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Encaminhada à publicação na data supra. 
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